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Trata-se: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2026, PROCESSO INTERNO Nº 47/2026, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO, EM REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

Verificados: DFD, cotações, TR e dotações. 

Coeficiente de variação: regular. 

 

Parecer:  

Página 3 (três), item 4 começa com subitem 6.1 em conflito com o item 6. Recomenda-
se atenção na organização do documento oficial. 

 

(a) No item 6, subitem 6.1, conforme imagem acima, estipula-se contratação em 
regime de execução por empreitada por preço global; contudo a medição é por 
metro. Erro técnico a ser evitado nas próximas contratações. 
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(b) Fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários, 
conforme descrição do objeto, pág. 17. Entendo que seria necessário saber a 
cotação do metro e da mão de obra, de modo segregado. A interpermeabilidade 
implícita de mão de obra no objeto dificulta a verificação do valor de mercado. 
 

(c) Fazendo a conferencia das cotações, concluo: 
 

*NOME EMPRESARIAL 51.910.580 VINICIUS ORTEGA CASTELUCCI 

 
*NOME EMPRESARIAL S.R MATERIAIS DE CONSTRUCAO E OBRAS 
DE ALVENARIA LTDA 

 
 
*NOME EMPRESARIAL EDIONYS SILVA DE ALMEIDA 

 

Cotação incorreta, o correto seria 115,00 * 54 = 6.210,00 para o metro do alambrado e 
portão 1* 1.600,00, resultando em 7.810,00. 

(d) Item 6, subitem 6.3: “Prazo de execução estimado em até 4 (quatro) dias 
corridos, contados a partir da ordem de início, podendo ser ajustado conforme o 
edital/contrato.” 
Recomendo análise sobre o prazo. Execução em 4 (quatro) dias corridos para 
realizar mureta de concreto, cura do concreto e fixação de postes, em conjunto 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: V
IT

O
R

 H
U

G
O

 S
A

N
T

A
N

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

7/
04

/2
02

6 
14

:2
3:

54
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

40
28

4-
8E

2U
0Z

-7
X

8Y
1M

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
 CEP 15502-105 / Fone/Fax (017) 3421-1188  

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

com fornecimentos e serviços previstos na descrição do objeto, parece-me 
questionável. 

 
Por fim, recomendo a observância ao art. 75, § 3º, da lei 14.133/21, com parecer 
final de REGULARIDADE COM RESSALVAS, sem condicionantes, mas com 
forte enfoque em meus apregoamentos. 
 
Observação: admite-se a impugnação dos pontos levantados, caso assim entendam os 
responsáveis. 
 

Votuporanga, 07/04/2026 

 

VITOR HUGO SANTANA 

CONTROLADOR INTERNO EM EXERCÍCIO 
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